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Eliane Cruxên Barros de Almeida Maciel

1. A fidelidade partidária
na Constituição

A fidelidade partidária, entendida como
o dever que se impõe ao parlamentar de obe-
diência às diretrizes do partido e de perma-
necer no partido em que tenha sido eleito,
sob pena de perda do mandato, é recente no
Brasil. Foi introduzida pela Emenda Cons-
titucional no 1, de 1969, em seu art. 152, que
dispunha, em sua versão original:

“Art. 152. A organização, o funcio-
namento e a extinção dos partidos po-
líticos serão regulados em lei federal,
observados os seguintes princípios:

I - .............................................................
.................................................................
V - disciplina partidária;
VI - ..........................................................
Parágrafo único. Perderá o man-

dato no Senado Federal, na Câmara
dos Deputados, nas Assembléias Le-
gislativas e nas Câmaras Municipais
quem, por atitudes ou pelo voto, se
opuser às diretrizes legitimamente
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estabelecidas pelos órgãos de direção
partidária ou deixar o partido sob cuja
legenda foi eleito. A perda do manda-
to será decretada pela Justiça Eleito-
ral, mediante representação do parti-
do, assegurado o direito de ampla de-
fesa.”

A Lei no 5.682, de 1971 – Lei Orgânica
dos Partidos Políticos, regulava a matéria e
impunha, como a norma constitucional, a
cassação do mandato do parlamentar que
deixasse o partido pelo qual se elegera ou
descumprisse as diretrizes e programas es-
tabelecidos pela direção partidária.

O instituto, alterado pela Emenda Cons-
titucional no 11, de 1978, se manteve até sua
extinção, pela Emenda Constitucional no 25,
de 1985, que deu nova redação ao art. 152
para estabelecer:

“Art. 152. É livre a criação de par-
tidos políticos. Sua organização e fun-
cionamento resguardarão a Soberania
Nacional, o regime democrático, o
pluralismo político e os direitos fun-
damentais da pessoa humana, obser-
vados os seguintes princípios:

I - .............................................................
.................................................................
V - ...........................................................
§ 1o .........................................................
.................................................................
§ 3o Resguardados os princípios

previstos no caput e itens deste artigo,
lei federal estabelecerá normas sobre
a criação, fusão, incorporação, extin-
ção e fiscalização financeira dos par-
tidos políticos e poderá dispor sobre
regras para a sua organização e fun-
cionamento.”

A Constituição Federal de 1988 trouxe
de volta o instituto da fidelidade partidária,
porém com importante mudança em rela-
ção ao texto de 1969, porque, principalmen-
te, não impôs penalidades para o não exer-
cício da regra. As bases para o entendimen-
to da fidelidade partidária na Constituição
estão em dois artigos, o 14 e o 17. O primei-
ro, ao dispor sobre as condições de elegibili-

dade (art. 14, § 3o), determina a filiação par-
tidária (inciso V) como uma das exigências
para o cidadão postular uma candidatura a
qualquer cargo eletivo, além de outros re-
quisitos (nacionalidade brasileira, pleno
exercício dos direitos políticos, alistamento
eleitoral, domicílio eleitoral e idade mínima
de trinta e cinco anos para Presidente e Vice-
Presidente da República e Senador, trinta
anos para Governador e Vice-Governador
dos Estados e do Distrito Federal, vinte e
um anos para Deputado Federal, estadual e
distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz,
e dezoito para Vereador).

O art. 17, que trata dos partidos políti-
cos, no Capítulo V do Título II – dos Direitos
e Garantias Fundamentais, estabelece que é
livre a criação, fusão, incorporação e extin-
ção de partidos políticos, resguardados a
soberania nacional, o regime democrático,
o pluripartidarismo, os direitos fundamen-
tais da pessoa humana, e observados os pre-
ceitos que enumera:

“I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de re-

cursos financeiros de entidade ou go-
verno estrangeiros ou de subordina-
ção a estes;

III – prestação de contas à Justiça
Eleitoral;

IV – funcionamento de acordo com
a lei.”

O § 1o assegura aos partidos políticos
autonomia para definir sua estrutura inter-
na, organização e funcionamento, e deter-
mina que seus estatutos deverão estabele-
cer normas de fidelidade e disciplina parti-
dárias. Depois de adquirirem personalida-
de jurídica, na forma da lei civil, os partidos
registrarão seus estatutos no Tribunal Su-
perior Eleitoral (§ 2o). Os partidos políticos
poderão receber recursos do fundo partidá-
rio e terão acesso gratuito ao rádio e à televi-
são, na forma da lei (§ 3o). Finalmente, o § 4o

veda a utilização, pelos partidos políticos,
de organização paramilitar.

Esse dispositivo, entretanto, não consti-
tui uma retomada do instituto tal como es-
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tabelecido na norma constitucional de 1969,
como se pode observar pelo elevado núme-
ro de troca de partidos por parte dos parla-
mentares, desde sua edição. Ao determinar
que os estatutos partidários incorporem
normas de fidelidade e disciplina partidá-
rias, a Constituição está outorgando aos
partidos uma ampla margem de autonomia,
para que regulem esses institutos, em suas
normas organizacionais e programáticas,
com maior ou menor rigor.

Todavia, ao estabelecer como preceito o
funcionamento parlamentar de acordo com
a lei, a Constituição Federal impõe sérias
restrições ao funcionamento dos partidos.
Vale registrar, embora não seja objeto deste
artigo, que o funcionamento parlamentar,
definido na Lei no 9.096, de 1995, nos arts.
12 e 13, constitui uma restrição ao livre fun-
cionamento dos partidos, quando determi-
na:

“Art. 12. O partido político funcio-
na, nas Casas Legislativas, por inter-
médio de uma bancada, que deve cons-
tituir suas lideranças de acordo com
o estatuto do partido, as disposições
regimentais das respectivas Casas e
as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamen-
to parlamentar, em todas as Casas Le-
gislativas para as quais tenha elegido
representante, o partido que, em cada
eleição para a Câmara dos Deputados
obtenha o apoio de, no mínimo, cinco
por cento dos votos apurados, não
computados os brancos e os nulos,
distribuídos em, pelo menos, um ter-
ço dos Estados, com um mínimo de
dois por cento do total de cada um
deles.”

Por força de norma de transição contida
no inciso I do art. 57 da mesma lei, a inci-
dência do art. 13 está suspensa até a procla-
mação do resultado das eleições de 2006, o
que protege os partidos que, já existentes ao
tempo da edição da lei, tenham elegido e
mantenham filiados, no mínimo, três repre-
sentantes de diferentes Estados.

Para se candidatar, o cidadão deve estar
filiado a um partido político, cuja discipli-
na deverá orientar seu desempenho parla-
mentar, depois de eleito. A Constituição não
exige a permanência do parlamentar no
partido, assim como não prevê medidas
para impedir a troca de partidos.

A perda de mandato, que era a principal
pena imposta pela norma constitucional
anterior aos que trocassem de partido, na
atual Constituição é imposta apenas como
sanção para infrações mais graves, como o
procedimento declarado incompatível com
o decoro parlamentar, condenação criminal
em sentença transitada em julgado e outras
definidas no art. 55. Além de não determi-
nar a perda de mandato por infidelidade
partidária, a Constituição Federal proíbe
totalmente essa punição, quando veda, no
art. 15, a cassação dos direitos políticos, cuja
perda ou suspensão só ocorrerá nos casos
de cancelamento da naturalização por sen-
tença transitada em julgado, incapacidade
civil absoluta, condenação criminal transi-
tada em julgado, enquanto durarem seus
efeitos, recusa de cumprir obrigação a todos
imposta ou prestação alternativa, nos ter-
mos do art. 5o, VIII e improbidade adminis-
trativa, nos termos do art. 37, § 4o.

2. A fidelidade partidária na
legislação ordinária

Pressuposto indispensável para a can-
didatura, e, por conseguinte, para a aquisi-
ção e o exercício do mandato eletivo, a filia-
ção partidária, exigida pela Constituição, é
fator determinante da fidelidade partidária,
no sentido de exigir obediência às normas
doutrinárias e programáticas e às diretrizes
estabelecidas pelos órgãos de direção do
partido, nos termos de seu estatuto. É o que
estabelece a legislação ordinária, mais es-
pecificamente o Código Eleitoral e a Lei dos
Partidos Políticos.

A Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965,
que instituiu o Código Eleitoral, determina,
em seu art. 87, caput, que só podem concor-
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rer às eleições candidatos registrados por
partidos. No parágrafo único estabelece que
nenhum registro será admitido fora do perío-
do de seis meses antes da eleição.

A Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995,
que dispõe sobre os partidos políticos e re-
gulamenta os arts. 17 e 14, § 3o, inciso V da
Constituição Federal – Lei dos partidos po-
líticos, reproduz o texto da Constituição, nos
arts. 2o e 3o, ao assegurar a livre criação, fu-
são, incorporação e extinção de partidos
políticos, cujos programas deverão respei-
tar a soberania nacional, o regime democrá-
tico, o pluripartidarismo e os direitos fun-
damentais da pessoa humana, e, de igual
modo, autonomia ao partido político para
definir sua estrutura interna, organização e
funcionamento.

O art. 15 determina que o estatuto do
partido deve conter, entre outras, normas
sobre fidelidade e disciplina partidárias,
processo para apuração das infrações e apli-
cação das penalidades, assegurado amplo
direito de defesa (inciso V). A norma do art.
16 exige o pleno gozo dos direitos políticos
para a filiação partidária. Além disso, para
concorrer a cargo eletivo, o eleitor deve estar
filiado ao respectivo partido pelo menos um
ano antes da data fixada para as eleições
majoritárias ou proporcionais, conforme
determina o art. 18 da lei.

O capítulo V da lei trata das normas de
fidelidade e disciplina partidárias, nos arts.
23 a 26, verbis:

“Art. 23. A responsabilidade por
violação dos deveres partidários deve
ser apurada e punida pelo competen-
te órgão, na conformidade do que dis-
ponha o estatuto de cada partido.

§ 1o Filiado algum pode sofrer me-
dida disciplinar ou punição por con-
duta que não esteja tipificada no esta-
tuto do partido político.

§ 2o Ao acusado é assegurado am-
plo direito de defesa.

Art. 24. Na Casa Legislativa, o in-
tegrante da bancada de partido deve
subordinar sua ação parlamentar aos

princípios doutrinários e programá-
ticos e às diretrizes estabelecidas pe-
los órgãos de direção partidários, na
forma do estatuto.

Art. 25. O estatuto do partido po-
derá estabelecer, além das medidas
disciplinares básicas de caráter parti-
dário, normas sobre penalidades, in-
clusive com desligamento temporário
da bancada, suspensão do direito de
voto nas reuniões internas ou perda
de todas as prerrogativas, cargos e
funções que exerça em decorrência da
representação e da proporção parti-
dária, na respectiva Casa Legislativa,
ao parlamentar que se opuser, pela
atitude ou pelo voto, às diretrizes le-
gitimamente estabelecidas pelos ór-
gãos partidários.

Art. 26. Perde automaticamente a
função ou cargo que exerça, na res-
pectiva Casa Legislativa, em virtude
da proporção partidária, o parlamen-
tar que deixar o partido sob cuja le-
genda tenha sido eleito.”

Assim como os partidos dispõem de li-
berdade para a tipificação das condutas
consideradas manifestações de infidelida-
de partidária, eles devem respeitar os dita-
mes constitucionais (em especial os direitos
fundamentais) e legais (Lei no 9.096, princi-
palmente) para a imposição das penalida-
des. Autores como José Afonso da Silva,
Celso Ribeiro Bastos e Clèmerson Clève en-
tendem que o instituto deve ser aplicado com
moderação, de modo a impedir a ditadura
partidária ou o domínio dos oligopólios
políticos. Este último ressalta ainda que o
instituto

“não pode desviar-se de sua finalida-
de, que é a manutenção da coesão par-
tidária, para permitir a persecução de
objetivos outros que não aqueles legí-
timos (desvio de finalidade). Nem
pode, ademais, transformar o parla-
mentar em mero autômato, em boca
sem vontade, destinado apenas a ex-
pressar, sem independência e violen-
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tando a consciência e a liberdade de
convicção, as deliberações tomadas
pelos órgãos partidários, nem sempre
constituídos por titulares de manda-
tos conferidos pelo eleitorado.”1

Na lição de Clèmerson Clève, o mandato
decorre dos poderes conferidos pela Cons-
tituição e o partido não pode dispor livre-
mente sobre o mandato. E acrescenta:

“O fato de, no sistema constitucio-
nal brasileiro contemporâneo, o par-
lamentar não perder o mandato em
virtude de filiação a outro partido ou
em decorrência do cancelamento da
filiação por ato de infidelidade é elo-
qüente. Ainda que, doutrinariamen-
te, o regime do mandato possa sofrer
crítica, é induvidoso que, à luz do sis-
tema constitucional em vigor, o man-
dato não está à disposição do parti-
do.”2

Salienta ainda que o mandato no Brasil
é representativo, não imperativo, de onde
decorre que a fidelidade partidária deve ser
utilizada de forma moderada, jamais agre-
dindo os direitos fundamentais do parla-
mentar, em especial a liberdade de consci-
ência. E conclui:

“Assim, mesmo que necessário o
instituto para a manutenção da coe-
são partidária, ele não pode ser utili-
zado até o ponto de (i) ofender a natu-
reza da representação; (ii) substanci-
ar mecanismo de violação aos direi-
tos fundamentais dos mandatários;
(iii) implicar desvio de finalidade (a
pretexto de manter a coesão partidá-
ria faculta-se o controle das minorias
oligárquicas sobre os mandatários);
(iv) permitir a cassação dos direitos
políticos dos filiados eventualmente
expulsos. Ou seja, o território da fide-
lidade partidária não é ilimitado, sen-
do certo que suas fronteiras derivam
também da incidência de outros dis-
positivos da Constituição Federal.
Apenas uma interpretação sistemáti-
ca da Constituição é capaz de ilustrar

os verdadeiros contornos do institu-
to. Qualquer interpretação isolada do
texto do art. 17, § 1o, da Constituição,
portanto, ensejará a emergência de um
sentido falseado do Texto Constitucio-
nal e, nomeadamente, do regime de
fidelidade no âmbito partidário.3

Mesmo que obedeça às diretrizes estabe-
lecidas pela direção partidária, o parlamen-
tar poderá, em determinadas circunstân-
cias, discordar de alguma orientação ou de-
cisão, por razões de foro íntimo ou de natu-
reza política, ideológica ou religiosa. É im-
portante, porém, observar que, no Brasil, o
relacionamento com o governo causa mu-
danças freqüentes nas orientações políticas
de um partido. Isso tem levado a impasses
entre os parlamentares e a direção partidá-
ria. Esta exige daqueles fidelidade à nova
diretriz, mesmo que haja conflito com o pro-
grama original do partido. O caso mais re-
cente, da expulsão de três parlamentares do
PT (dois deputados e uma senadora), em de-
zembro de 2003, é ilustrativo dessa situa-
ção.

A troca de partidos, permitida pela Cons-
tituição Federal e pela legislação partidária
e eleitoral, contribui para diminuir o grau
de representatividade do regime democráti-
co brasileiro, porque não respeita a vontade
do eleitor. O voto dado a um partido é indi-
retamente transferido, após as eleições, para
outro partido, alterando a representação elei-
ta, sem consulta ao eleitor.

3. Casos recentes de trocas de partido
na Câmara dos Deputados

As trocas de partido vêm marcando a
política brasileira desde a democratização,
em 1985. No período democrático de 1946-
64, em que não havia restrição para essas
trocas, as mudanças ocorreram, porém com
menor intensidade. Figuras tradicionais da
política brasileira estiveram sempre associ-
adas a um mesmo partido: Getúlio Vargas,
João Goulart e Leonel Brizola ao PTB; Tan-
credo Neves, Amaral Peixoto, Benedito Va-
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ladares ao PSD; Carlos Lacerda, Milton
Campos, Afonso Arinos à UDN.

Além de não terem diminuído com o
avanço da democracia, as mudanças de
partido viraram quase uma regra, ou me-
lhor, uma solução para múltiplos problemas
dos políticos, como convenções perdidas ou
ameaçadas, ampliação das chances dos can-
didatos nas eleições proporcionais, confli-
tos e aproximações pessoais, busca de re-
cursos para projetos regionais e locais (mo-
vimento que justifica o aumento das banca-
das governistas, principalmente logo após
as eleições) e até diferenças ideológicas, con-
forme registra Jairo Nicolau, em artigo pu-
blicado no Jornal do Brasil.4

As mudanças de partido também ocor-
rem em outras democracias, como nos Esta-
dos Unidos e na Itália, porém não com a
mesma intensidade que se verifica no Bra-
sil, o campeão de troca de partidos, até mes-
mo entre os países da América do Sul, se-
gundo estudos recentes.5

Os dados podem variar conforme a ótica
da qual se observe o fenômeno, mas reve-
lam, com pequenas diferenças, a intensida-
de com que ocorrem as mudanças de parti-
dos no País. Carlos Ranulfo Félix de Melo
aponta que, no período entre 1985 e 1998,
686 deputados, entre titulares e suplentes,
mudaram de partido no Congresso, e que a
movimentação está distribuída igualmente
nas quatro legislaturas analisadas. 6

Em seu artigo já citado, Jairo Nicolau afir-
ma que nas legislaturas de 1987-91, 1991-
95 e 1995-98, que totalizaram 1503 Deputa-
dos Federais, um total de 467 parlamenta-
res, ou seja, 31%, abandonaram o partido
pelo qual se elegeram, durante a legislatu-
ra. Ocorreram trocas em todos os partidos,
porém com diferença de intensidade entre
eles. O PT perdeu menos eleitos, ou seja, três
Deputados em 100. O PTB perdeu 41%, o
PSDB 16%, o PFL 24%, o PPB 26%, o PMDB
34% e o PDT 37%.

No período de 1999 a 2003, que engloba
a 51a legislatura e o primeiro ano da 52a,
ocorreram 290 mudanças de partido na Câ-

mara dos Deputados. Dos partidos políti-
cos com representação na Câmara dos De-
putados (18 na 51a legislatura e 19 na 52a),
quase todos perderam parlamentares. Saí-
ram do PFL 47 Deputados, 38 do PMDB, 44
do PSDB, 7 do PDT, 19 do PL, 10 do PTB, 2
do PMN, 1 do PV, 20 do PST, 2 do PMN, 2
do PSD, 2 do PT, 2 do PSC, 3 do PRONA, 3
do PPS, 1 do PSL, 2 do PRTB, 30 do PPB e 7
do PSB.

Em outubro de 2003, Roberto Pompeu de
Toledo registrava, em artigo na Revista Veja,
a rapidez das  mudanças de partido, relaci-
onando-as com a busca de vantagens junto
ao governo. Partidos da base de apoio  go-
vernista, como PTB e PL, tiveram aumento
considerável de seus quadros, no período
de menos de um ano. De uma bancada elei-
ta de 26 deputados, o PTB passou para 55.
O PL também aumentou, de 26 para 42, en-
quanto os partidos da oposição, PFL e PSDB,
passaram de 84 para 65, o primeiro, e de 70
para 52, o segundo.

No final de 2003, até mesmo o coeso PT
acabou perdendo, por excesso de cobrança
ideológica, cinco de seus quadros, quatro
deputados (Gabeira, Babá, João Fontes e
Luciana Genro), e a senadora Heloísa Hele-
na.

Como se discute a seguir, as trocas de
partido se realizam, em primeiro lugar, por-
que a legislação permite. Não existem nor-
mas rígidas para assegurar a permanência
dos parlamentares nos partidos pelos quais
se elegeram, desde 1985, quando a fidelida-
de partidária deixou de ser motivo para a
perda de mandato.

“O contexto em que se desenvol-
veu o recente sistema partidário bra-
sileiro se mostrou (...) desfavorável à
manutenção de um deputado em seu
partido de origem. A partir de 1985,
os deputados brasileiros passaram a
ter, e estavam plenamente informados
disso, um enorme leque de opções no
caso de se sentirem, fosse porque fos-
se, insatisfeitos em seu partido. Reali-
zar a mudança, por sua vez, não era
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nenhum problema. De um lado por-
que a legislação, além de permiti-lo,
facilitava sobremaneira as coisas ao
tornar viável a sobrevivência de qual-
quer agremiação no cenário político.
De outro, porque o próprio eleitorado,
que durante o regime militar chegara
a apresentar índices de identificação
partidária razoáveis, logo se mostra-
ria desatento quanto aos partidos e à
trajetória partidária de seus represen-
tantes. Finalmente, os vínculos entre
os deputados e os partidos revelavam-
se frágeis. Uma fragilidade que seria
o resultado combinado de uma série
de fatores: o pouco tempo de vida dos
partidos; a sua origem, com exceções,
vinculada  a movimentos de reacomo-
dação parlamentar das elites políticas;
uma forte dinâmica política regional
e local inibindo a afirmação de um
perfil nacional; a inexistência de cri-
térios de recrutamento para candida-
tos nos partidos e a realização de cam-
panhas político-eleitorais fortemente
individualizadas.” 7

Mesmo os compromissos de campanha
junto ao partido (como o pagamento de fi-
nanciamento de candidatura) são descon-
siderados na hora de optar por uma legen-
da que pode apresentar possibilidades de
maiores ganhos imediatos, como aprovação
de recursos para seu reduto eleitoral, por
intermédio das emendas ao orçamento. Em
segundo lugar, outra importante razão para
a troca de partido é a obtenção de funções
de liderança e de cargos nas comissões par-
lamentares permanentes, o que, em última
análise, também assegura mais recursos e
possibilita a continuidade da carreira polí-
tica, como resultado de apoio para novas
eleições.

4. Razões das trocas de partido

Embora o cidadão só possa postular sua
candidatura se estiver filiado a um partido
político, as regras eleitorais permitem que a

candidatura apareça, ao eleitor, como do
candidato, não do partido. A individuali-
zação das candidaturas e sua não identifi-
cação com o partido começa no interior das
agremiações partidárias. A disputa maior é
por uma indicação no partido e não entre
candidatos de partidos diferentes, em razão
do sistema de listas abertas, no qual os vo-
tos são distribuídos primeiro aos partidos,
de acordo com o número de votos obtidos e,
em cada partido, de acordo com o número
de votos que cada candidato recebeu. A elei-
ção é determinada, primeiro, pelo número
de votos recebido pelo partido, mas depen-
de, para o candidato, de sua capacidade de
obter votos para si, individualmente. Esse
sistema acaba estimulando o individualis-
mo nas campanhas, em detrimento do par-
tido.

Tal sistema, combinado com a ausência
de regras que estimulem a coesão interna
nos partidos e a permanência dos parla-
mentares nas agremiações, findam por esti-
mular a autonomia dos representantes elei-
tos, que consideram seus mandatos como
decorrentes de seus esforços pessoais, mais
do que de uma boa campanha do partido.

Se os fatores apontados anteriormente
(pouco tempo de existência dos partidos;
origem dos partidos em geral ligada a aco-
modações das elites políticas; forte dinâmi-
ca política regional e local, que impede a
formação de partidos de caráter nacional;
inexistência de critérios de recrutamento
para candidatos nos partidos e campanhas
eleitorais individualizadas) ajudam a enten-
der a elevada ocorrência das mudanças de
partido no interior do legislativo brasileiro,
pouca explicação acrescentam sobre a ori-
gem do movimento e as razões de sua per-
manência e de seu crescimento. Os parla-
mentares poderiam continuar nas mesmas
legendas pelas quais haviam conquistado
o mandato, ignorando a existência de um
grande número de alternativas partidárias
e de uma legislação altamente permissiva.

Mas há motivos muito fortes para que
não se mantenham no partido, conforme
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assinala Ranulfo, que prioriza dois: a) o pro-
cesso de desestabilização que atingiu o recente
sistema partidário brasileiro logo na sua primei-
ra década de existência e, b) a percepção, pelo
deputado, de que a mudança de partido seria uma
oportunidade de maximizar suas chances de su-
cesso na carreira.8 Depois de estudar as tro-
cas de partidos no período 1985 a 1998,
Ranulfo conclui que os deputados migram
em busca de melhores alternativas para
maximizar as chances de sucesso na carrei-
ra política. Ao escolher entre permanecer no
partido e se afastar dele, o deputado é movi-
do, inicialmente, pela necessidade de sobre-
vivência de uma carreira política cujo futu-
ro lhe parece incerto, assim como é certo que
a mudança de partido não lhe trará gran-
des custos.

A realidade atual, de intensas migrações
no sentido governista, comprova a hipótese
de que, em última análise, o deputado troca
de partido em busca de melhor alternativa
partidária, ou seja, da que lhe permita mai-
or acesso aos recursos disponibilizados pelo
poder Executivo, para alocação junto às
suas bases eleitorais e para garantir a conti-
nuidade de sua carreira.

“O controle sobre recursos de or-
dem política por parte dos partidos,
ou de cada deputado, possibilita gran-
de vantagem competitiva no contexto
eleitoral brasileiro. Aos partidos, atra-
vés de seus líderes, interessa o acesso
às arenas decisórias e o controle de
‘territórios’, no interior do governo, ca-
pazes de funcionar como fonte de re-
cursos utilizáveis na intermediação
das relações com seus pares e com a
sociedade. Ao deputado individual-
mente interessa situar-se em posição
que possibilite um bom desempenho
na execução de uma estratégia volta-
da para a transferência de recursos
públicos para o benefício exclusivo de
sua base eleitoral.”9

Outro dado importante no estudo do fe-
nômeno é a relação entre a ideologia parti-
dária e a troca de partido. As trocas têm ocor-

rido, em geral, dentro do mesmo espectro
ideológico, e se verificam mais nos partidos
menos coesos, mais novos, com menor tra-
dição na política.

“Na década de 90, 48,3% dos de-
putados eleitos pelo conjunto dos par-
tidos de direita menos o PFL muda-
ram de partido, optando, a esmaga-
dora maioria, por migrar para uma
legenda situada dentro do mesmo
campo ideológico. Isto significa que,
no que se refere à direita, as fronteiras
entre os partidos possuem muito pou-
co significado. Estar no PTB, no PPB
ou numa sigla de menor expressão é
algo que, para boa parte dos congres-
sistas, explica-se pela combinação um
tanto fortuita de fatores vinculados à
sua viabilidade eleitoral. Sua opção
partidária pode mudar a qualquer
hora. Em menor grau isto vale para o
centro: basta ver a intensidade das tro-
cas entre PMDB e PSDB.”10

As mudanças de partido, por promove-
rem um afastamento entre o sistema parti-
dário eleitoral e o sistema partidário parla-
mentar, comprometem a representatividade
do sistema político brasileiro. Diante de um
sistema político pouco inteligível para o elei-
tor comum, a mudança de partido contribui
para agravar o quadro, porque distancia as
bancadas do início e do final das legislatu-
ras, dificultando o acompanhamento, pelo
eleitor, do representante que ajudou a ele-
ger. Assim, se, em democracias menos PECULIA-
RES do que a nossa, é possível ao cidadão atento
julgar o desempenho de um deputado observan-
do a postura de seu partido, no Brasil esta possi-
bilidade é dificultada pelas freqüentes trocas de
legenda. 11

Outro aspecto da fidelidade partidária,
a coesão interna dos partidos, não oferece
indicações sobre os motivos das evasões. Ao
contrário, aponta um paradoxo: partidos que
apresentam uma disciplina semelhante em
suas votações distanciam-se quando obser-
vados pela ótica da saída de seus membros,
seja em razão do poder de persuasão dos
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líderes, seja em razão de vantagens imedia-
tas que se oferecem aos parlamentares que
seguirem a orientação da bancada. É verda-
de que os partidos mais coesos são os que
apresentam menor índice de perdas, como
o PT e o PC do B, mas essa coesão não é
garantia de permanência no partido, por-
que as razões de saída do partido são, aci-
ma de tudo, de sobrevivência imediata.

Em que pese não interferir diretamente
nas chances ou não de reeleição, a troca de
partido é um fenômeno relevante para estu-
do porque, além de influir na composição
partidária do Congresso, no desempenho
eleitoral e na representatividade do sistema
partidário, também é vista de forma negati-
va pela imprensa, pela população e pelos
próprios parlamentares, que a incluem nas
propostas de reforma do sistema político
brasileiro.

5. Conseqüências das trocas de partido
para os eleitores e para os partidos

Pesquisa feita na cidade do Rio de Janei-
ro pelo IUPERJ, em 1994, mostrou que 74%
dos eleitores escolhem seus Deputados Fe-
derais independentemente do partido. Pes-
quisados pelo IBGE em 1996, 68% dos entre-
vistados consideram o candidato mais im-
portante do que o partido, na hora de votar.

Outra pesquisa, realizada em janeiro de
2003 nas principais capitais do País pelo
Instituto Brasmarket – Análise e Investiga-
ção de Mercado, demonstrou que o eleitor
brasileiro não concorda com o instituto da
fidelidade partidária. Dos 2.637 eleitores
consultados, 49,5% se manifestaram contra
o conceito básico da fidelidade partidária.
Para eles, o mandato é dos eleitores e dos
eleitos e por isso os políticos com mandato
só devem acatar as orientações partidárias
se concordarem com elas, o que lhes dá o
direito de mudarem de partido sem a perda
dos cargos eletivos. Um número expressivo
de eleitores (36,9%) se manifestou favorável
às regras atuais de fidelidade partidária,
inclusive quanto à expulsão do partido e

quanto à mudança nas regras atuais, para
cassação do mandato, hoje vedada pela
Constituição.

O diretor do instituto, Ronald Kunz12,
relata que pesquisa sobre o tema, realizada
entre 2001 e 2002, revelou que 65,7% dos
entrevistados apoiavam mudanças nas re-
gras, com a cassação dos mandatos dos po-
líticos que não seguissem a orientação de
seu partido nas votações ou que mudassem
de legenda após eleitos.

Para os eleitores, a troca de partidos re-
força uma situação de falta de identidade
partidária, percebida principalmente nas
eleições, pois não existe identificação do
candidato com partidos e programas e o elei-
tor acaba votando no indivíduo de sua pre-
ferência. Com exceção dos partidos de es-
querda, o que se verifica, entre os eleitores, é
uma baixa identificação com uma agremia-
ção partidária e com a filiação partidária de
um candidato, na hora de votar.

Outra conseqüência importante é o re-
forço à falta de participação política, justifi-
cada pelo eleitor pela ausência de respon-
sabilidade do representante perante o voto
que o elegeu e responsável pelos baixos ín-
dices de confiança da população quanto ao
desempenho dos parlamentares.

6. A fidelidade partidária nos debates
sobre a reforma política

Há quase dez anos se discute a reforma
política em comissões especiais da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o
objetivo de discutir e apresentar propostas
que permitam maior governabilidade e mai-
or representatividade ao sistema político. A
comissão da Câmara dos Deputados che-
gou ao final da legislatura 1995-1999 sem
concluir seus trabalhos. No Senado, a Co-
missão Temporária Interna que funcionou
no período de 1995 a 1998 discutiu, além de
regras de fidelidade partidária, restrições à
divulgação de pesquisas eleitorais pela im-
prensa, instituição do voto facultativo, ma-
nutenção do segundo turno apenas para
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Presidente da República, instituição do sis-
tema eleitoral misto para a Câmara dos De-
putados e financiamento público de cam-
panhas eleitorais.

Penalidade extrema para a infidelidade
partidária, a perda de mandato chegou a
ser apresentada como proposta de emenda
à Constituição, pela comissão que estudou
o assunto no Senado Federal, no período de
1995 a 1998. Trata-se da PEC no 44/98, que
dá nova redação aos arts. 17 e 55 da Consti-
tuição Federal, que tratam da fidelidade
partidária, prevendo a perda do cargo eleti-
vo nas hipóteses de o ocupante deixar o
partido pelo qual foi eleito e de grave viola-
ção da disciplina partidária. Arquivada ao
final da legislatura, não foi reapresentada
porque as lideranças partidárias, na legis-
latura seguinte, concordaram em reapresen-
tar, com relação à reforma política, apenas
os projetos de lei, entendidos como os de
maiores chances de aprovação.

Dos projetos apresentados no Senado,
destacam-se dois, um que aumenta o prazo
de filiação partidária, outro que institui sis-
tema de lista fechada nas eleições. O PLS no

187, de 1999, do Senador JORGE
BORNHAUSEN, modifica a Lei no 9.096, de
1995, com a finalidade de ampliar o prazo de
filiação partidária, estabelecendo o prazo de
4 anos de filiação partidária para aqueles
que trocarem de partido para concorrer a
qualquer cargo eletivo. Aprovada no Sena-
do, a proposição está na Câmara dos Depu-
tados, onde recebeu o número 4592/2001 e
foi apensada ao PL 5654/90, que se encon-
tra na Comissão de Constituição, Justiça e
de Redação.

O PLS no 300, de 1999, do Senador
ROBERTO REQUIÃO, altera a Lei no 4.737,
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para
instituir o sistema de lista fechada na eleição pro-
porcional, determinando que o sistema de lis-
ta fechada será aplicado a metade das va-
gas em disputa em cada Estado e no Distri-
to Federal. Aprovado no Senado Federal, o
projeto tramita na Câmara dos Deputados
sob o no 3.428, de 2000. Na Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação, onde se
encontra, foi distribuído ao Deputado OS-
MAR SERRAGLIO. A última ação, de 01/
07/2003, registra o apensamento a este pro-
jeto do PL 922/2003.

Na presente legislatura, a Câmara dos
Deputados instituiu nova comissão para
discutir a reforma política. Presidida pelo
Deputado Alexandre Cardoso e relatada pelo
Deputado Ronaldo Caiado, a comissão pro-
moveu debates e audiências públicas e apre-
sentou, no final de 2003, o PL 2679/2003, que

“dispõe sobre as pesquisas eleitorais,
o voto de legenda em listas partidári-
as preordenadas, a instituição de fe-
derações partidárias, o funcionamen-
to parlamentar, a propaganda eleito-
ral, o financiamento de campanha e
as coligações partidárias, alterando a
Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), a Lei no 9.096, de
19 de setembro de 1995 (Lei dos Parti-
dos Políticos) e a Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997 (Lei das Eleições).”

Dentre os problemas que requerem solu-
ções mais urgentes, a comissão destaca as
intensas migrações entre as legendas, cujas
bancadas oscilam substancialmente ao lon-
go das legislaturas. Para resolvê-lo, propõem
novas regras para a escolha dos candidatos
dos partidos nas eleições proporcionais, em
que priorizam, no ordenamento da lista, na
ordem decrescente da votação obtida no plei-
to de 2002, os candidatos originários, ou
seja, os eleitos pelo próprio partido ou em
coligação com este, os suplentes efetivados
e os suplentes que exerceram o mandato por,
pelo menos, seis meses até 31 de dezembro
de 2003. A seguir, integram a lista os candi-
datos que houverem mudado de legenda
após o pleito de 2002, respeitada a ordem
de votação obtida. Se o partido ou federação
não tiver candidato originário, os candida-
tos oriundos de outros partidos comporão
sua lista pela ordem decrescente de suas
votações no pleito de 2002.

Se aprovadas, tais alterações poderão
dar início a uma significativa mudança das
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regras eleitorais, com importantes conse-
qüências para os partidos e para os eleito-
res. Para os primeiros, maior coesão inter-
na, melhores condições de impor idéias e
programas e de cobrar a sua obediência por
parte dos eleitos. Para os eleitores, uma mai-
or participação na vida política, em razão
do reconhecimento da idoneidade de parti-
dos e de eleitos, identificados por uma cau-
sa comum, por um programa ao qual o re-
presentante se vinculará durante a duração
do mandato, sem trocas injustificadas de
legenda, que atualmente acabam por enfra-
quecer a representação outorgada pelo
eleitor.

Notas
1 (Clève, Clèmerson Merlin. Fidelidade Partidá-

ria – estudo de caso. Curitiba, Juruá, 1998, p. 26)
2 (Clève, op. cit., p. 29, nota 13)
3 (Clève, op. cit., p. 31)
4 Jornal do Brasil, de 10 de junho de 2001.
5 Melo, Carlos Ranulfo Felix de. Retirando as ca-

deiras do lugar: migração partidária na Câmara dos
Deputados: 1985-1998. Belo Horizonte, 1999.Dis-
sertação. p. 42.

6 Melo, p. 48.
7 Melo, p. 3
8 Melo, p. 4
9 Melo, p. 112
10 Melo, p. 197.
11 Melo, p. 187.
12 Pesquisa mostra que eleitor é contra a fideli-

dade partidária. Tribuna da Imprensa On Line, 2003.
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